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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 224, DE 2019
- Não Terminativo -

      Acrescenta o art. 60-A à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que
“estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências”, para definir limite em relação à dívida dos municípios
que especifica.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Relatório: Favorável ao projeto, com o acolhimento parcial da Emenda nº 1, nos termos
de uma emenda apresentada.
Observações:
1. Em reunião realizada em 06/05/2025, foi concedida vista coletiva.
2. Em 20/5/2025, foi aprovado o Requerimento 44/2025-CAE de adiamento de discussão
da matéria.
3. Em 24/10/2023, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Mecias de
Jesus.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 1 (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 164, DE 2022
- Não Terminativo -

      Regula o art. 146-A da Constituição Federal e estabelece normas gerais para a
identificação e controle de devedores contumazes, com o objetivo de prevenir
desequilíbrios da concorrência.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CCJ)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 284, DE 2017 (COMPLEMENTAR)

- Não Terminativo -

      Regula o art. 146-A da Constituição Federal.
Autoria: Senadora Ana Amélia
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Relatório: Favorável ao PLP 164/2022, nos termos da Emenda nº 17-CCJ (substitutivo),
com a subemenda apresentada, e pela prejudicialidade do PLS 284/2017.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CCJ, com parecer favorável ao projeto, nos termos da
Emenda nº 17-CCJ (substitutivo).

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1855, DE 2022
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade
(PNDEB).
Autoria: Comissão de Meio Ambiente

Relatório: Favorável ao projeto, com oito emendas apresentadas.
Observações:
1. Em 22/10/2025, foi realizada audi~encia pública para instrução da matéria.
2. A matéria será apreciada pela CDR.

Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1392, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, para assegurar a remuneração
de equipes multiprofissionais que atendam educandos com transtorno do espectro
autista e com doenças raras com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.
Autoria: Senador Carlos Viana

Relatório: Favorável ao projeto e contrário às emendas nºs 1-T e 2-T.
Observações:
1. Em 14/4/2025, foram apresentadas as emendas 1-T e 2-T, de autoria do senador
Mecias de Jesus.
2. A matéria será apreciada pela CE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 1-T (CAE)
Emenda 2-T (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
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